
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos
COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS - CAC - SJDH/GAB/DG/CAC

CONTRATO Nº 02/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DA BAHIA, ATRAVÉS DA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA DRYELLE
SANTOS DA SILVA, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

 

  

 

O ESTADO DA BAHIA , neste ato representado pelo Dr. FELIPE DA SILVA FREITAS , titular da SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS ,
CNPJ n° 49.238.316/0001-05, situada na Avenida Luís Viana Filho, 3ª Avenida, nº 390, Plataforma IV, Centro Administrativo da Bahia Salvador/BA, CEP
41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 30/10/2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa DRYELLE SANTOS DA SILVA , CNPJ/CPF nº 36.422.730/0001-28,  situada na Rua da Malásia, nº 184,Loja, Granjas Rurais Presidente Vargas,
CEP: 41.230-085, Salvador/BA, neste ato representada pela Srª. DRYELLE SANTOS DA SILVA , portadora da cédula de identidade nº 14.564.228-39,
emitida por SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 038.650.165-37, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  Dispensa de Licitação - Pedido de Compra Eletrônica PCE
nº 44.004.2023.0115, processo administrativo nº 082.17213.2024.0003644-14, que se regerá Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, pela Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.
 

 

 

 

 
 
a) Termo de Referência;
 
 
 

 

2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização da autoridade competente para celebrar o ajuste, devendo as
condições e preços permanecerem vantajosos para o Contratante, permitida a negociação com a Contratada, observando-se, ainda, o cumprimento dos
seguintes requisitos:
 
a) comprovação de que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
 
 
b) apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços foram prestados regularmente;
 
 
c) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
 
 
d) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;
 
 
e) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
 
 
2.3 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
 
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
 
 
2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado, quando for aplicada à Contratada:
 
 
a) a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia;
 
 
b) a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do §5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em prestação e serviços de Lavagem de Veículos Automotivos para 
atender as demandas da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH.  

1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 2021):  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato, observado o artigo 106 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021. 
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 Carolina Nascimento da Cruz  92.109.866
 

 

 

 

 

 

 

 

O Contratante pagará à Contratada os valores estimados especificados no quadro abaixo:
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato (art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021). 

3.2 Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor: Adevaldo Rocha da Hora - Matrícula n.º 92.090.135. 

3.3 Fica indicada como fiscal deste Contrato a servidora:  - Matrícula n.º . 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. 
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5.1.1 R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais)

 

 

 

    

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

ÚNICO

LAVAGEM
DE

VEÍCULO,
completa,

veiculo
automotor

pesado
(peso de

10.000 ate
15.000 kg);

Parte interna
e externa:
todos os

serviços da
lavagem
simples
interna e
externa,

somados a
aplicação de

vaselina e
enceramento

do veiculo
com cera

automotiva;
Motor -

lavagem do
motor com a
utilização de

produtos
apropriados

para este
tipo de

serviço, que
não

danifiquem
as juntas,
borrachas,

mangueiras,
etc.

60  R$
1.680,00

    

  
VALOR

ESTIMADO
GLOBAL

R$
1.680,00

 

 R$ 28,00  

       
       

Estima-se para o Contrato o valor total de , conforme valores abaixo especificados: 

5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 

5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente 
executados. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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7.11 A Contratada não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro caso quaisquer dos riscos por ela assumidos no Contrato venham a se
materializar (art. 124, inc. II, “d”, parte final, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
7.12 No caso de contratações de obras e serviços de engenharia, a hipótese de que trata a subcláusula 7.8.1 abrange as situações em que a execução
contratual seja obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental,
por circunstâncias alheias à Contratada (art. 124, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
 
 
 

 

6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui anexo 
deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

Reajustamento em sentido estrito 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado data do orçamento estimado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 

7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC). 

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão. 

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro 

7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em 
consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo 
único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 7.8.1. 

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 
14.133, de 2021). 

7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante pode deverá ser instaurado quando possível a redução 
do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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Obrigações do Contratante
 

8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:
 
a ) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato e seus anexos, fornecendo por escrito as
informações necessárias para a execução do objeto contratado;
 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 
c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
 
d) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto do Contrato, para que seja por ela substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, no prazo indicado, certificando-se de que as soluções propostas pela Contratada são as mais adequadas;
 
e) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021 ;
 
f ) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, conforme prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de
Referência;
 
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;
 
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato apresentadas pela Contratada,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo
definido na subcláusula 8.1.1;
 
i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados pela Contratada no prazo definido nasubcláusula7.9;
 
j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137,
§4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
k) assegurar-se, na hipótese de execução do objeto contratado em suas dependências ou em local por ele designado, que o ambiente de trabalho, inclusive
seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho;
 
 

8.1.1 O Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s)relacionado(s) à execução do Contrato, decidirá sobre
todas as solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei Federal n°
14.133/2021).
 

 

Obrigações da Contratada
 

8.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas:
 
 
a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do Contrato, inclusive para atendimento de
emergência, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes, observado o art. 118 da Lei Federal n° 14.133/2021, cuja designação ou
manutenção poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a Contratada designará outro profissional
para o exercício da atividade;
 
 
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou informação(ões) por ele solicitado(s) ( art. 137, inc. II, da
Lei Federaln° 14.133/2021);
 
 
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Contratante, os bens e serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 
 
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos das normas de regência, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
 
e) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do Contratante ou do fiscal ou gestor do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
 
 
f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com
a nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)para fins de pagamento, os seguintes documentos:
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
 
 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
 
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda estadual, municipal ou distrital do domicílio ou sede da Contratada;
 
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 
 
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação
ou no procedimento de contratação direta;
 
 
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitados pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto;
 
 
i) executar o objeto sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do Contrato e comunicar ao Contratante qualquer anormalidade ou
acidente que interfira no bom andamento do Contrato;
 
 
j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
 
 
k) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato;
 
 
l) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
 
 
m) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo determinado pelo Contratante, os equipamentos e utensílios
eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento;
 
 
n) assegurar a seus trabalhadores ambiente de trabalho em condições adequadas ao cumprimento às normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho
e fazer com que seus empregados as respeitem, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços;
 
 
o ) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
 
 
p) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do Termo de Referência e/ou Projeto Básico;
 
 
q) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, devendo, sempre que solicitado pelo Contratante, indicar
os empregados que preencherem as vagas correspondentes (art. 116 da Lei Federal n° 14.133/2021);
 
 
r) atender as obrigações concernentes à aprendizagem de que trata o art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), Lei
n° 14.395/2021, e normas regulamentares, em especial:
 
 
1) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes, os estudantes indicados no art. 38, §2º, da Lei n° 14.395/2021, no percentual mínimo de
10% (dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada;
 
 
2) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da
execução do objeto, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata a Lei n° 14.395/2021, devendo
justificar, perante o Contratante, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.
 
 
s) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
 
 
t) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inc.II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;
 
 
u) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato, bem como as normas internas do Contratante;
 
 
v) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;
 
 
x) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
 
y) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do Contrato, arcando com os
custos para sua obtenção;
 
 
w) efetuar pontualmente o pagamento de tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
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z) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, obras e/ou serviços, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, indicando, conforme o caso, sua quantidade, preço unitário e valor total;
 
 
aa) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de Referência;
 
 
bb) fornecer as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação ou no procedimento de contratação direta;
 
 
cc) alocar, durante todo o período de execução do objeto, profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso,
detentor de atestado de responsabilidade técnica e a equipe técnica mínima exigida no Termo de Referência, admitindo-se a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante;
 
 
dd) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato próprio, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;
 
 
ee) promover, por sua conta e risco, transporte de bens;
 
 
ff) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e
dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessárias à sua execução;
 
 
gg) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção da execução do objeto contratado;
 
 
hh) realizar, quando exigido no Termo de Referência, a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo ser exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos
serviços.
 
 
ii) tratando-se de obras, serviços e fornecimento de grande vulto, implantar Programa de Integridade, na forma do Decreto nº 23.356, de 17 de janeiro de
2025;
 
 
jj) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substituí-lo, para a
prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI;
 
 
kk) manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatórios de mudança de endereços, inclusive eletrônicos (e-
mail), telefones, composição societária, endereço dos sócios, contratos sociais e alterações;
 
 
ll) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da 
mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei Federal n° 14.634, de 2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia. 

11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue: 

11.3.1 Multa compensatória: 

a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente 
sobre o valor global do contrato. 

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicada multa compensatória no percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) incidente sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado. 

c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre 
o valor da obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo. 
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d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, 
em assinar a ata de registro de preços, ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de 0,5% (cinco décimos 
por cento) incidente sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação. 

11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de natureza instrumental, secundária ou meramente formal. 

11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a execução da obrigação principal será considerado 
descumprimento da obrigação principal, sujeitando-se às cominações legais respectivas. 

11.3.2 Multa moratória: 

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por cento). 

b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no 
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor global do contrato. 

11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o 
recebimento do objeto deverá ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas 
em lei. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, 
observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de 20 de abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (art. 159 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023). 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. 

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com a Contratada. 

11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 da Lei n° 14.634, de 
2023). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disciplinado no Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023). 

Contrato Nº 02/2025 (00108800824)         SEI 082.17213.2024.0003644-14 / pg. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%2525art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

 

 

 

 

 

 

11.1 O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes.
 
11.1.1 O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem (art. 106, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
11.1.1.1 Na hipótese de que trata a subcláusula 11.1.1, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, condicionada à intimação da
Contratada sobre a não continuidade do pacto com, no mínimo, 2 (dois) meses de antecedência da referida data(art. 106, §1°, da Lei Federal n°
14.133/2021).
 
11.1.1.1.1 Caso a intimação de que trata a subcláusula11.1.1.1 ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário do Contrato, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
 
 
11.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art.
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
 
11.2.1. A extinção do contrato poderá ser:
 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta ( arts. 138, inc. I,e 139 da
LeiFederal nº 14.133/2021);
 
 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração
(art. 138, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial ( art. 138, inc. III, da
LeiFederal nº 14.133/2021).
 
 
11.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de
concluir o Contrato (art. 137, inc. III, da LeiFederal nº 14.133/2021).
 
 
11.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 11.2.2 implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
 
 
11.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou da entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inc. IV, da Lei Federal nº
14.133/2021).
 
 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
 
 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
 
c) indenizações e multas.
 
 
11.4  A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, observada a Cláusula Sétima deste Contrato,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131da Lei Federal n° 14.133/2021 ).

 

 

 

11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa 
e do contraditório, na forma do regulamento, conforme disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia. 

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à 
sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa. 

11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 Eventuais alterações contratuais se regerão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da LeiFederal nº 14.133/2021.
 
13.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, de até 50% (cinquenta por cento), no caso de reforma de edifício ou de
equipamento(art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021) .
 
13.3 As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação (art. 126 da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
13.4 Caso o Contrato não contemple preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação
da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do
aditamento, respeitados os limites estabelecidos na subcláusula13.2 (art. 127 da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
13.5 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se a Contratada já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos
trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados (art. 129 da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
13.6 Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos da Contratada, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial (art. 130 da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
13.7 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
contratados (art. 134 da Lei Federal nº 14.133/2021).
 
13.8 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do Contrato e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em favor da Contratada em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (art. 128 da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
13.9 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação do órgão de assessoramento
jurídico do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).
 
13.10. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme
art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 .

 

 

 

 

 

 

15.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma da Lei n° 12.209/2011 e
do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
 
 
15.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de
notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto n° 17.983, de 24 de outubro de 2017, devendo atender às convocações da Administração
para a prática de atos nos prazos indicados.

 

 

 

12.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 

UNIDADE FIPLAN FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA P/A/OE
 
 
 

38.101
14 122 502 2000

REGIÃO

 
 
 

NATUREZA DA
DESPESA

DESTINAÇÃO DO
RECURSO TIPO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

99 3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 1
 
 
 
 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
Federal 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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16.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que
lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado.
 
 
16.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato somente para a finalidade pactuada, não podendo, em caso
algum, utilizar esses dados pessoais para finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação.
 
 
16.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de qualquer forma compartilhar os dados pessoais
disponibilizados pelo Contratante com terceiros, salvo nas hipóteses legalmente previstas.
 
 
16.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações :
 
a) data e hora do incidente;
 
b) data e hora da ciência pela Contratada;
 
c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
 
d) relação de titulares afetados pelo incidente; e
 
e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como para reparar eventuais danos e evitar novos incidentes.
 
 
16.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pela Contratada.
 
 
16.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.
 
 
16.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
 
16.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações sobre os dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
 
16.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada ficará sujeita à integral responsabilização, inclusive por
perdas e danos, aplicação das sanções cabíveis e da extinção do Contrato.

 

 

 

 

17.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório, de contratação direta ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão
sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do Contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
17.2 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato.
 
 
17.3 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei n° 14.634/2023e demais
normas aplicáveis.
 
 
17.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, será observado o art. 183 da Lei Federal n° 14.133/2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634/2023.
 
 
 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de 
que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Salvador, de 2025. 
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CONTRATANTE
FELIPE DA SILVA FREITAS

Secretaria de Justiça e Direitos Humanos
 
 
 

CONTRATADA
DRYELLE SANTOS DA SILVA 
Posto de Lavagem Casa Branca

Documento assinado eletronicamente por Luanda Costa de Oliveira , Coordenador II, em 25/02/2025, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .
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LTDA (CNPJ 07.779.948/0001-36). Objeto: Patrocínio ao CONTRATADO visando a realização 
do evento Projeto Carnaval das Crianças, no município de Salvador, Estado da Bahia. Valor 
Patrocinado: R$ 200.000,00. Vigência: Até o dia 31/12/2025. Assinado em 06/03/25. Origem: 
Inexigibilidade de Licitação (IN) nº 021/25. Unidade Gestora: DP. Recursos: Próprios. Salvador/
BA,07/03/2025 Gildeone Almeida Santos - Presidente.
<#E.G.B#1031495#10#1113311/>
<#E.G.B#1031216#10#1113024>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 069/25
Processo SEI 100.0880.2024.0041224-33. Contrato 460019282. Contratada: Consórcio 
CCP Construções / Ambiente, constituído pelas empresas CCP Construções e Locações de 
Equipamentos Ltda. - CNPJ 03.366.881/0001-57 (Líder) e Ambiente Engenharia Ltda. - CNPJ 
04.244.590/0001-59 (CNPJ 46.469.621/0001-10). Acréscimo de 5,66% e supressão de 0,91% 
no contrato, no valor de R$ 2.401.806,53. Assinado em 07/03/25. Salvador/BA, 07/03/25. Paulo 
Henrique Farias Monteiro - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#1031216#10#1113024/>
<#E.G.B#1031418#10#1113235>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 390/24
Processo SEI 100.5661.2024.0028256-97. Contrato 460021665. Contratada: Talisman 
Construções e Reformas Ltda. (CNPJ 19.004.179/0001-83). Acréscimo de 23,01% e supressão 
de 0,00%, ficando por este aditivo acrescido ao contrato a importância de R$ 171.127,35. 
Assinado em 07/03/25. Salvador/BA, 07/03/25. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da 
Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#1031418#10#1113235/>
<#E.G.B#1031496#10#1113313>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 66/25
Processo SEI 100.0898.2024.0041236-04. Contrato 460020043. Contratada: Centro de Surdos 
da Bahia - CESBA (CNPJ 14.770.606/0001-10). Renovar o contrato por 720 dias o contrato, 
passando o final de execução para 21/02/2027, no valor de R$ 3.749.351,76. Assinado em 
07/03/25. Salvador/BA, 07/03/25. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da Unidade de 
Licitações e Contratações.
<#E.G.B#1031496#10#1113313/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS
<#E.G.B#1031144#10#1112944>

RESUMO DO CONTRATO Nº 02/2025
Processo: 082.17213.2024.0003644-14, Contratante: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. Contratada: DRYELLE SANTOS DA SILVA, 
CNPJ nº 36.422.730/0001-28. Objeto: Contratação prestação e serviços de Lavagem de 
Veículos Automotivos para atender as demandas da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - 
SJDH, Valor:  Estima-se para o Contrato o valor total de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta 
reais). Unidade Orçamentária: 38.101-APG,  Função: 14, Subfunção: 122, Programa: 502, 
Atividade: 2000, Região: 99, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000, Destinação do recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00, Tipo de Recurso: 1. Base Legal: Lei Estadual nº Lei Estadual 
n° 14.634/2023 e pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, bem como pela legislação 
específica. Assinatura: 06/03/2025 - Felipe da Silva Freitas - Secretário.
<#E.G.B#1031144#10#1112944/>
<#E.G.B#1031145#10#1112945>

RESUMO DO CONTRATO Nº 03/2025
Processo: 082.17213.2024.0003644-14, Contratante: O Estado da Bahia, através da Secretaria 
de Justiça e Direitos Humanos. Contratada: MARIA CRISTINA BORGES DOS ANJOS DA 
SILVA, CNPJ nº 49.258.535/0001-56. Objeto: Contratação prestação e serviços de Lavagem de 
Veículos Automotivos para atender as demandas da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 
- SJDH, Valor:  Estima-se para o Contrato o valor total de R$ 4.794,00 (quatro mil setecentos e 
noventa e quatro reais). Orçamentária: 38.101-APG,  Função: 14, Subfunção: 122, Programa: 
502, Atividade: 2000, Região: 99, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000, Destinação do 
recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00, Tipo de Recurso: 1. Base Legal: Lei Estadual nº Lei 
Estadual n° 14.634/2023 e pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, bem como pela 
legislação específica. Assinatura: 06/03/2025 - Felipe da Silva Freitas - Secretário.
<#E.G.B#1031145#10#1112945/>
<#E.G.B#1031133#10#1112933>

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020
Processo: 024.2056.2025.0001455-01. Contratante: O Estado da Bahia através da 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SJDH. Contratada:  OI S/A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº  76.535.764/0001-43. Objeto: prorrogação excepcional 
do prazo de vigência do Contrato 02/2020, pelo período de 12 (doze) meses, ou até que ultimado 
o processo licitatório através do processo SEI nº 024.2056.2024.0001529-56, o que primeiro 
ocorrer, com vigência a partir de 09 de março de 2025, justificando-se pela necessidade de 
continuação do serviço e pela vantagem comercial existente para a administração, consoante 
carta da contratada constante do processo administrativo SEI nº 024.2056.2025.0000512-71. 
Valor:  o valor anual estimado de R$ 130.555,63 (centro e trinta mil, quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e sessenta e três centavos).  Dotação Orçamentária: U.O: 38.101- APG, U.G: 
0001, Função: 14, Subfunção: 122, Programa: 502, Atividade: 2018, Região: 99, N.D: 
3.3.90.39.000, D.R: 1.500.0.100.000000.00.00.00, Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 
Estadual nº 9.433/05. Data da assinatura: 06/03/2025. Felipe da Silva Freitas - Secretário.
<#E.G.B#1031133#10#1112933/>
<#E.G.B#1031137#10#1112936>

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2023
PROCESSO: 082.17207.2024.0002819-29, CONTRATANTE: O Estado da Bahia através da 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS. CONTRATADA: BRASPE RECURSOS 
HUMANOS EIRELI. OBJETO: reajustamento dos preços, considerando o aniversário da proposta 
ocorrido em 18/08/2024 e a variação do INPC/IBGE nos percentuais de 3,87%, Valor: o valor 
mensal estimado do contrato para o POSTO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I-44h passará 
de R$ 3.364,97 (três mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos), para 
R$ 3.609,15 (três mil seiscentos e nove reais e quinze centavos), e o POSTO DE ELETRICISTA 
DE BAIXA TENSÃO-44h, passará de R$ 3.718,28 (três mil setecentos e dezoito reais e vinte e 
oito centavos), para R$ 3.897,47 (três mil oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e sete 

centavos), (INPC-2023/2024), resultante da multiplicação do quantitativo indicado pelo preço 
unitário revisado; Dotação Orçamentária: UO: 38.101 - APG / 38601  - PROCON, UG:0001, 
Função:14, Subfunção: 122, Programa: 502, Atividade: 2000 / 2061, Região: 99, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.37.000 / 33.90.37.000, Destinação de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00 / 
1.759.0.104.000000000000, Tipo de Gasto 1. Base Legal: art. 144 c/c art. 146 da Lei nº 9.433/05. 
Data da assinatura: 06/03/2025, Felipe da Silva Freitas - Secretário.
<#E.G.B#1031137#10#1112936/>
<#E.G.B#1031139#10#1112939>

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2023
PROCESSO: 082.17207.2024.0000905-89, CONTRATANTE: O Estado da Bahia através da 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS. CONTRATADA: CRETA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: reajustamento dos preços, considerando o aniversário da 
proposta ocorrido em 18/08/2024 e a variação do INPC/IBGE nos percentuais de 4,35%, 
do aniversário da proposta ocorrido em 14/10/2023 e a revisão dos preços, considerando 
a CCT/2024, respectivamente, conforme o art. 144 c/c art. 146 da Lei nº 9.433/05, Valor: 
o valor mensal estimado do contrato para o ARTIFICE passou de R$ 4.481,56 (quatro mil 
quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 4.510,80 (quatro mil 
quinhentos e dez reais e oitenta centavos), BOMBEIRO HIDRÁULICO passou de R$ 4.867,29 
(quatro mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos) para R$ 4.899,05 
(quatro mil oito centos e noventa e nove reais e cinco centavos), CARPINTEIRO passou de 
R$ 4.481,56 (quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos), para 
R$ 4.510,80 (quatro mil quinhentos e dez reais e oitenta centavos), (INPC/IBGE 2022/2023), 
o valor mensal estimado do contrato até o final da vigência após revisão CCT passará de R$ 
18.311,97 (dezoito mil trezentos e onze reais e noventa e sete centavos), para R$ 20.301,69 
(vinte mil trezentos e um reais e sessenta e nove centavos) resultante da multiplicação do 
quantitativo acima indicado pelo preço unitário revisado,  Dotação Orçamentária: UO: 38.101 - 
APG / 38601  - PROCON, UG:0001, Função:14, Subfunção: 122, Programa: 502, Atividade: 
2000 / 2061, Região: 99, Natureza de Despesa: 3.3.90.37.000 / 33.90.37.000, Destinação 
de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00 / 1.759.0.104.000000000000, Tipo de Gasto 1. 
Base Legal: art. 144 c/c art. 146 da Lei nº 9.433/05. Data da assinatura: 06/03/2025, Felipe da 
Silva Freitas - Secretário.
<#E.G.B#1031139#10#1112939/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#1031149#10#1112950>

Processo nº. 055.7658.2024.0003460-27- celebração do Contrato nº 002/2025. Partes: 
FUNDAC e ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA EPP. Objeto: Prazo de 
vigência de 180 dias, a contar da data da assinatura. Valor global do contrato para o período 
será de: R$ 93.468,00 (noventa e três mil quatrocentos e sessenta e oito reais) Dotação 
Orçamentária: 38201. Projeto/Atividade: 38201.0001.14.243.400.4365. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.000. Destinação: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Regina Affonso de Carvalho 
-Diretora Geral/ FUNDAC.

<#E.G.B#1031149#10#1112950/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1031131#10#1112930>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.7441.2024.0194657-10 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 004/2024 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO:  ATMOSFERA 
GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A, CNPJ nº 00.886.257/0010-83. OBJETO: 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do Contrato n°004/2024, 
cujo objeto refere-se à prestação de serviços de lavanderia hospitalar nas dependências da 
contratada com locação de enxoval para as unidades de saúde: Hospital Geral Clériston Andrade 
- HGCA, Hospital Geral de Camaçari - HGC e Hospital Geral Menandro de Faria - HGMF, por um 
período de 12 (doze) meses, a contar de 07/03/2025 até 06/03/2026. PREÇO: O valor global do 
referido contrato fica estimado em R$ 11.936,484,00 (onze milhões, novecentos e trinta e seis 
mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). UG: 0003. Fonte: 1.500.0.130. P.A: 2641. E.D: 
33.90.39. Data de Assinatura: 06/03/2025. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria 
Estadual da Saúde.
.
<#E.G.B#1031131#10#1112930/>
<#E.G.B#1031241#10#1113049>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 056/2025 PROCESSO N°019.2635.2025.0023120-20 CONTRATO N° 017/2024 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº.04.374.998/0001-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade               Fiscal Cadastro
Hospital Geral de Camaçari - HGC Fabrício de Carvalho Pereira 92085731

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Hospital Geral de Camaçari - HGC Paulino José dos Santos Neto 92136020

DATA DA ASSINATURA: 26/02/2025 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1031241#10#1113049/>
<#E.G.B#1031256#10#1113065>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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